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Prefeitura Municipal de  Pindamonhangaba 

Pindamonhangaba, 	de 	 de 19 

Projeto de Lei ... 3 - 51 

Altera a tabela n. 12,anexa á 
lei n. 29,de 12  de Dezembro de 
1948. 

Manoel Cesar Ribeiro,Prefeito Municipal,faço saber que a amai. 
ra Municipal de Pindamonhangaba,decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - A tabela n. 12,a que se refere o § único do arti- 
go 1082,da lei n. 29,de 12  de Dezembro de 1948, passa a ser a seguin-
te: 

Tabela n. 12 

Rendas do Matadouro 

1 - Matança de bovinos, por cabeça 	 Cr$ 
2 - Matança de suinos,por cabeça 	  Cr$ 
3 . Matança de suínos (leitões) por cabeça 	 Cr$ 
4 - Matança de lanígeros e caprinos por cabeçaCr$ 
5 - Permanencia de suínos no Matadouro,por cabeça 

e por dia 	  
6 Permanencia de bovinos no pasto do Matadouro, 

por cabeça e por dia ........... ............ 
7 - Deposito de couro na salgadeira,por unidade 
8 - Transportes de carnes aos açougues: 

a) de bovinos,por cabeça 	  
b) -de suinos,por cabeça 
c) - de lanigeros,caprinos e suinos(lei- 

tbes), por cabeça 	 

Artigo 22  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
ção, revogadas as disposições em contrario. 
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Prefeitura Municipal de  Pindamonhangaba 

Pindamonhangaba, 	de 	 de 19 

Exposição de motivos 

Senhores vereadores: 

Visa o projeto de lei que esta Prefeitura vem sub-
meter a consideração dessa Casa Legislativa, em cumprimento a legisla 
ção vigente, alterar as taxas em vigor que constituem a renda do Mata,  
douro Municipal. 

O Matadouro Municipal apresenta, anualmente,defi-
cit aproximadamente de Cr$ 40.000,00, pois, a renda desse proprio 
nicipal não L suficiente para cobrir as suas despesas. 

A receita e despesa do Matadouro no ultimo exerci. 
cio são demonstradas do seguinte modo: 

EL0.114 
Renda proveniente da cobrança de taxas de matança e trans-,  
portes 	  Cr$ 95.185,00 

WPM4 
Vencimentos do Inspetor de carnes Cr 15.600,00 
Vencimentos do Administrador 	Cr 18.000,00 
Quebras de caixa e substituição 	Cr 1.216,00 
Salarios dos mensalistas 	Cr$ 74.562,80 
Sapé ***************** ..000...0.0 	Cr$ 70275,00 
Forragens 	 Cr$ 2.524,00 
Gasolina e oleo ******** .0....0 	Cr$ 3.583,50 
Desinfetantes,vassouras roupas etcCr$ 2.904,10 
Consertos do caminhão de carnes 	Cr$  8.84911R11á2ãâãs§2 

DEFICIT APURADO 	.0 ****** ....to ***** 0..0..0...Cr$ 

As taxas que constituem a receita do Matadouro, 
são atualmente,de acordo com a tabela n. 12, anexa é lei no 
de dezembro de 1948, as seguintes: 

39.399459 

29, de 12  

1 - Matança de bovinos,por cabeça 	  Cr 15 00 2 - Matança de suinos,por cabeça Cr 10 00 
3 - Matança de sumos (leitões ,por cabeça 	 Cr$ 5,00 
4 - Matança de lanígeros e caprinos,por cabeça Cr$ 4,00 
5 - Permanencia de suínos no Matadouro,por cabe- 

ça e por dia 	 dr$ 0,20 
6 - Psrmanencia de bovinos no pasto do Matadou- 

ro r  por dia e por cabeça 	  Cr$ 1,50 
7 - Deposito de couros na salgadeira l por unidade 1,50 
8 - Transportes de carnes aos açougues: 

a) - de bovinos,por cabeça 	  Cr$ 5,00 
b) de suinos,por cabeça * 	  
c) - de lanigeros,caprinos e suinos(lei- 

Cr$ 2,50 
t8es) por cabeça Cr$ 1,50 

Essa tabela vem vigorando desde que assumi o car-
go de Prefeito. As suas taxas são inferiores as dos municipios vicie 
nhos, o que justifica p'enamente o aumento de que trata o projeto 
Iluso. El absolutamente necessário o aumento solicitado 
afim de eliminar o deficit acima demonstrado. 

Justificado como esta, o projeto de lei que objeobi 
tiva majorar aslÊxas do Matadouro Municipal, espera este Poder Execu-
tivo a sua aprovação por essa Colenda Casa do Povo. 



Talho-me do ensejo para renovar a V.Ercia. os protestos 

de minha distinta estima e alta consideração. 

el. Cesar 
Prefeito 

11111. 

. • 

Prefeitura Municipal 	Pindamonhangaba 

Pindamonhangaba, 28 de Mano 
	

de 1951. 

99-51 

Ermo. 8r. Dr. Francisco Romano de Oliveira, 

A.D. Presidente da amara Municipal. 

Nesta  

Tenho a honra de, por intermédio de V.Excia., submeter 

á elevada consideração dessa !lebre Casa, o projeto de lei incluso que alte-

ra a tabela n. 12 (Rendas do Matadouro), anexa, á lei n. 29, de 10  de dezem-

bro de 1948. 

Juntamente com o projeto de lei em referendia, segue 

a exposição de motivos justificando a providencia constante do referido 

projeto de lei. 
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